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RESUMO 

 
Introdução: Segundo as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Graduação em Ciências 

Contábeis de 16 de Dezembro de 2004 em seu art. 3, inc. II relata que os cursos de graduação devem 

oferecer condições para que o futuro contabilista apresente “pleno domínio das responsabilidades 

funcionais envolvendo apurações, auditorias, perícias, arbitragens, noções de atividades atuariais e de 

quantificações de informações financeiras, patrimoniais e governamentais”. Nesse sentido, a Perícia 

Contábil é caracterizada por procedimentos técnicos-científicos que visam a verificação dos fatos 

relacionados ao patrimônio materializados em provas documentais, sendo uma importante área 

profissional dentro da Contabilidade. Objetivo: Identificar quais discussões os artigos científicos do 

campo da Ciências Contábeis fazem sobre a perícia contábil e sua correlação com as bases estabelecidas 

pelos cursos de graduação. Método: Estudo descritivo com abordagem qualitativa, utilizando como 

fonte para coleta de dados a revisão bibliográfica integrativa. Resultados: dicotomias existentes entre a 

importância da Perícia Contábil enquanto teoria e sua aplicação prática seja nos cursos de graduação em 

Ciências Contábeis ou nas vivências dos profissionais já atuantes. Conclusão: Constatou-se neste estudo 

que faz-se necessário a estruturação das grades curriculares dos cursos de graduação em Ciências 

Contábeis para o aperfeiçoamento da Perícia Contábil, em que os discentes além de compreenderem os 

aspectos básicos e jurídicos da área também desenvolvam habilidades comportamentais indispensáveis 

para o exercício da prática pericial bem como o entendimento de suas exigências contribuindo, inclusive, 

para o crescimento da profissão, maiores estudos científicos na área e combate à corrupção, produzindo 

efeitos sociais, organizacionais, políticos e econômicos. 
Palavras-chaves: Perícia Contábil. Fraude. Corrupção. Cursos de Graduação. Justiça. 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 
1 Graduando do curso de Ciência Contábeis do Centro Universitário Presidente Tancredo de Almeida Neves – 

UNIPTAN – Email marcos.felipe.as@hotmail.com  
2 Graduando do curso de Ciências Contábeis do Centro Universitário Presidente Tancredo de Almeida Neves – 

UNIPTAN – Email thalitasales01@hotmail.com  
3 Professor dos cursos de Administração e Ciência Contábeis do Centro Universitário Presidente Tancredo de 

Almeida Neves – UNIPTAN - Email 
4 Professor dos cursos de Administração e Ciências Contábeis do Centro Universitário Presidente Tancredo de 

Almeida Neves – UNIPTAN – 

mailto:marcos.felipe.as@hotmail.com
mailto:thalitasales01@hotmail.com


 

 

 

A Lei n.º 9.613, de 03 de março de 1998 define como Crime de Ocultação de Bens, Direitos 

e Valores “ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou 

propriedade de bens, direitos ou valores provenientes de diversos crimes”.  

[...] nasceu da necessidade do Estado em combater o poder econômico de 

criminosos e de organizações criminosas, proibindo que os rendimentos 

financeiros oriundos da prática de delitos fossem inseridos na economia como 

capital de origem lícita ou utilizados para financiar a prática de novos delitos 

(SANTOS, 2019, p. 6) 
 

De acordo com Santos (2019, apud RIBEIRO 2009, p.60) a organização criminosa está 

estritamente interligada com a ideia de empreendimento ao passo que possui como pontos 

concordantes com este a hierarquia, organização mínima, visão do lucro como caráter de 

sobrevivência, atuação em determinada área geográfica e atividades econômicas em percurso. 

Dessa forma, técnicas de contabilidade, administração e de economia são amplamente aplicadas 

nesse tipo de organização criminosa.  

Nessa perspectiva, segundo as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Graduação 

em Ciências Contábeis através da Resolução CNE/CES 10, de 16 de Dezembro de 2004 no art. 

3, inc. II relata que os cursos de graduação devem oferecer condições para que o futuro 

contabilista apresente “pleno domínio das responsabilidades funcionais envolvendo apurações, 

auditorias, perícias, arbitragens, noções de atividades atuariais e de quantificações de 

informações financeiras, patrimoniais e governamentais”. 

Diante de toda a sua importância como instrumento da justiça, a Perícia Contábil é definida 

segundo o item 2 da norma NBC TP 01 do Conselho Federal de Ciências Contábeis (CFC) 

como o conjunto de procedimentos técnico-científicos destinados a levar à instância decisória 

elementos de prova necessários a subsidiar à justa solução do litígio ou constatação de um fato, 

mediante laudo pericial contábil e/ou parecer pericial contábil, em conformidade com as normas 

jurídicas e profissionais, e a legislação específica no que for pertinente. Tais perícias em delitos 

de cunho econômico se dão em diversos documentos que fazem parte do dia-a-dia dos 

contadores materializados em extratos bancários, cheques, ordens bancárias, relatórios de 

aplicações financeiras, declarações de impostos de renda, processos licitatórios, contratos, notas 

fiscais, livros contábeis e diversos outros documentos que representem as transações financeiras 

e as relações econômicas (SANTOS, 2019 apud ROSA e LIMA, 2018). 

Dessa forma, esta pesquisa coloca-se diante do seguinte problema: Quais as perspectivas da 

Perícia Contábil dentro dos cursos de graduação em Ciências Contábeis? 



 

 

Com base na relevância dessa área, este estudo teve como objetivo geral identificar quais 

discussões os artigos científicos do campo da Ciências Contábeis fazem sobre a perícia contábil 

e sua correlação com as bases estabelecidas pelos cursos de graduação. Neste seguimento, os 

objetivos específicos são refletir sobre as discussões envolvendo a perícia contábil nos artigos 

científicos do campo das Ciências Contábeis, destacar e refletir sobre a importância conferida 

a perícia contábil sob a ótica dos futuros contabilistas e promover uma análise sobre as 

discussões científicas na prática real do profissional já atuante da área.  

  

2. REFERENCIAL TEÓRICO  

 

As manifestações de verificações sobre a verdade dos fatos através de meios contábeis 

demonstram o início da civilização. No Brasil colônia, por exemplo, já era relevante a função 

contábil e das perícias em diversos relatórios emitidos por marqueses à coroa portuguesa para 

sinalizar informações relevantes e organizacionais de sua colônia. Todavia, a primeira vez que 

a matéria “Perícia Contábil” foi incluída em debate no Brasil se fez durante o I Congresso 

Brasileiro de Contabilidade realizado em 1924 em que se chegou ao conclave de dividí-la em 

três funções profissionais: Contador, Guarda-livros e Perito. Neste mesmo congresso se discutiu 

a necessidade da oficialização da perícia contábil, que deveria ser exercida privativamente aos 

membros das Câmaras além de estipular uma correlação entre remuneração e horas despendidas 

para a realização do trabalho.  

Tal constituinte se mostra como um fato primordial para a Ciências Contábeis enquanto 

profissão, pois é a primeira vez que há a pretensão de se atribuir ao Conselho de Contabilidade 

as funções de privatização e fiscalização da prática do perito contábil (SÁ, 2019). Entretanto, o 

caminho não seria tão simples. Nas primeiras décadas do século XX houveram as primeiras 

crises neste setor profissional onde se utilizava o termo “indústria da falência para designar a 

intensa maquinação para mascarar os balanços e, assim, produzir a quebra de empresas. Tal 

fato gerou consequências diretas no mercado com a depreciação do perito no judiciário e a má 

remuneração deste profissional. Na obra do contador Emílio de Figueiredo (1924) narra-se tal 

fator onde, segundo o mesmo, o juiz Deocleciano Rodrigues Seixas teria declarado que “a 

profissão de perito judicial está aviltada pelos que só veem a vida pelo prisma da materialidade, 

iludindo a justiça, confundindo a consciência dos juízes, facilitando as quebras fraudulentas, as 

concordatas” (SÁ, 2019, p. 01).  

Para contornar tal crise, profissionais de grande renome lançaram-se a favor do 

conhecimento na busca de mudanças na concepção de ideias sobre o profissional. Como 



 

 

exemplo, temos na década de 1920 a primeira obra brasileira que relatava sobra a matéria 

pericial, intitulada “Perícia em Contabilidade Comercial” escrita pelo professor João Luiz 

Santos, publicada no Rio de Janeiro em 1928. Um ano depois, o Decreto 5.746 regulamentou a 

exigência de atribuir apenas ao Contador a tarefa pericial. A partir daí os alcances foram 

primordiais para o reconhecimento da profissão. No ano de 1931 houve o aparecimento de 

várias instituições em diversas partes do Brasil surgindo, então, a “Câmara dos Peritos 

Contadores”. Entretanto, apenas em 1940 foi regulamentada a profissão Contador, fazendo-se 

privativa o Contador à perícia, através do Decreto-Lei 9.295/1946. A partir daí, diversas obras 

sobre a matéria pericial foram publicadas por contadores realizando o crescimento da literatura 

e do prestígio cultural designado a este profissional (SÁ, 2019).  

 

1.1 A perícia contábil  

 

 O termo Perícia está associado a fundamentação do Direito, tendo em vista que deriva 

do latim directum, especificamente do verbo “digirege” que está relacionada a condição de 

dirigir, ordenar, endireitar, que, em outras palavras, significa a uma perspectiva conforme a 

razão, a justiça e equidade (LIMA, 2013). Prioritariamente, na área contábil, a perícia é definida 

como o conjunto de procedimentos técnicos científicos que possuem como objetivo oferecer 

provas necessárias para subsidiar os argumentos que os defensores de uma causa em litígio 

apresentarão a um juiz, sendo dada por meio de laudos ou parecer de peritos nos moldes regidos 

pela Lei e pela justiça (ALVES et al., 2017).  

Segundo Sá (2019) tais procedimentos periciais aplicam-se de acordo com a pertinência 

de cada caso tendo como caráter fundamental a especificidade a fim de gerar uma opinião 

embasada nos exames da matéria contábil. Por esta razão, Lima (2013, p. 43) complementa Sá 

ao dizer que, ao considerar que a perícia está associada a solução de dada demanda, “[...] faze-

se valer, por conseguinte do Direito e da Teoria da Prova, da prova pericial, ou prova técnica”, 

com o objetivo, portanto, de aclarar, discutir e auxiliar no conflito de interesses. 

Desta forma, ela, lê-se Perícia Contábil, pode se dar de maneira integral ou parcial de 

acordo com as realidades, valores, forças de provas ou situações de riqueza aziendal, tendo em 

vista que quando se analisa o patrimônio há vários regimes integrados e que, portanto, requerem 

amplo conhecimento e análise para maior abrangência e pleno alcance da realidade e 

confiabilidade dos fatos.  

De acordo com a NBC TP 01, as perícias possuem classificações, sendo elas: 1. 

Judiciais; 2. Extrajudiciais; 3. Arbitrárias; e 4. Periciais Especiais, sendo estas subjetivas e 



 

 

específicas a cada necessidade emanada. Conforme aponta a NBC TP 01, as Perícias Judiciais 

são emanadas e solicitadas pelo Poder Público de qualquer esfera, tanto as cíveis quanto as 

trabalhistas. Já as Perícias Extrajudiciais são solicitadas por entes, quer sejam empresas ou 

pessoas físicas com o objetivo de suprir os conflitos entre as partes. Por outro lado, as Perícias 

Arbitrárias são demandadas pela Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, que as criou com a 

finalidade de sanar desavenças entre as partes, fora do âmbito da justiça, porém com o objetivo 

de agilizar acordos entre elas. Por fim e não menos importante, as Perícias Especiais ocorrem 

para a fusão de sociedades. 

Desta forma, ressaltamos que, ainda que o conceito referente a Perícia Contábil seja 

amplo, evidencia-se que a depender das classificações descritas acima, elas possuem 

especificidades e ocorrem de forma diferenciada em cada caso.  

 

1.3 Competências do trabalho do perito e o processo de perícia contábil  

 

 Conforme dito, a perícia contábil, vista pela capacidade legal, tanto judicial, como 

extrajudicial é de competência exclusiva do contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade (NBC TP 01). De acordo com o art. 149 do Código de Processo Civil (CPP) e 

pela capacidade ética estabelecida pelo Código de Ética Profissional do Contador e a Norma do 

Conselho Federal de Contabilidade, o perito deve possuir conhecimentos técnicos, ser 

especializado e aperfeiçoado em sua área de atuação, ter um aprimoramento cultural 

diversificado, índole criativa e intuitiva, perspicácia e perseverança, sagacidade, observância 

da equidade, isenção e imparcialidade, caráter íntegro e sujeito a análise de todas os fatos 

jurídicos que podem ser, segundo o art. 212, comprovados mediante à confissão, documento, 

testemunha, presunção e perícia.  

 Diante deste contexto, todo o trabalho desenvolvido pelo perito passará por um 

planejamento que culminará na formação final de um laudo. Além disso o tempo gasto em cada 

fase deverá ser multiplicada pela sua taxa horária, o que dará o quantitativo dos seus honorários. 

Neste sentido, Costa (2017) apresenta etapas importantes para cumprimento do objetivo final, 

sendo elas:  

1. Primera etapa: Identificação das fases para a elaboração da perícia (compromissos, análise 

de autos/documentos, reuniões de trabalho, levantamento de dados, cálculos e elaboração de 

anexos, redação do laudo e material aplicado).  

2. Segunda etapa: Quantificação das horas necessárias para a conclusão de cada fase, o que 

além de auxiliar no planejamento, auxilia também na quantificação do valor dos honorários, 



 

 

tendo como base o item 47 a 56 da NBC PP 01 (CFC) para o estabelecimento dos honorários. 

Deverá ser elaborada uma petição especificando e detalhando por fases o trabalho pericial, a 

duração de cada fase e o valor dos honorários. A petição será protocolada no fórum, e o perito 

deverá devolver os autos (processo) na vara de origem.  

3. Terceira etapa: Após esse procedimento, o juiz solicitará que as partes se manifestem sobre 

o valor dos honorários pleiteado pelo perito. Depois dessa manifestação, determinará que o 

responsável faça o depósito dos honorários. Após a parte cumprir com essa obrigação, o perito 

será chamado por meio de citação para redigir e elaborar o laudo pericial contábil, obedecendo 

ao prazo estabelecido pelo juiz quando de sua nomeação. A parte poderá, ainda, na contestação 

solicitar amparo na chamada justiça gratuita, cabendo o juiz aceitar ou não a solicitação. 

 É válido salientar que é possível não haver conclusão do caso, se tratando de qualquer 

tipo de perícia, podendo ocorrer em casos caso de impertinência (matéria fora do alcance 

contábil) ou de falta de convicção ou até mesmo com conclusão, porém com ressalvas, devendo 

estas serem expressas e muito bem identificadas. Dessa forma, o laudo pericial se mostra como 

uma peça de alta responsabilidade que requer qualidade, devendo atender seus requisitos 

especiais cabíveis (SÁ, 2019). 

 

1.5 O Erro e a Fraude no Processo de Perícia Contábil   

 

 O Erro e a Fraude são considerados conceitos e práticas comuns na área de Ciências 

Contábeis, principalmente no que diz respeito a área de Perícia Contábil, sendo esta responsável 

por avaliar estes elementos. Conforme aponta a NBC T 12 “o termo fraude aplica-se a atos 

voluntários de omissão e manipulação de transações e apurações, adulteração de documentos, 

registros relatórios e demonstrações contábeis, tanto em termos físicos como monetários” 

(CFC, 1995). Como desdobramento desta prática, a contabilidade é compreendida para 

representar fatos sem veracidade, com o objetivo de beneficiar uma pessoa em prejuízo da outra 

(MEDEIROS; SERGIO; BOTELHO, 2004). 

Justaposto, a questão da fraude é sempre grave. Se constitui como premeditada e 

proposital para lesar alguém. Quando as perícias estão voltadas para a localização de fraudes, 

devem ter planos específicos, com cautelas que envolvem, algumas vezes, cuidados especiais 

tendo sempre em mente que o indício é um caminho; jamais uma prova devendo o perito 

oferecer suas conclusões apenas com base em indícios, e sim com base em evidências (SÁ, 

2019).   



 

 

Por outro lado, o erro é entendido em outra perspectiva. O erro se constitui como 

involuntário, de escrituração e/ou demonstrações contábeis tendo duas classificações: os de 

essência e os de forma. Os de essência são os mais graves, precisando ser evidenciado e 

declaradas as influências que provocou. Já os erros de forma são de pouca relevância, podendo 

ser omitidos caso não for relevante na opinião do perito (SÁ, 2019).  Pode ser um erro aritmético 

(por exemplo, digitar 2.500,00 ao invés de 5.200,00), de execução nos registros e elementos 

contábeis (como classificar Papéis na conta de Material de Consumo, quando deveria ter sido 

classificado como Material de Escritório), ou por desconhecimento das aplicações dos 

princípios contábeis (por exemplo, registrando a despesa de aluguel somente no seu pagamento, 

que ocorre no mês subsequente, ferindo o princípio da competência). 

Neste interstício, é importante compreender a frequência destes erros na organização, 

bem como a sua proporção, para que seja possível tentar descobrir a causa destes erros, assim 

como, solucionar eventuais problemáticas (MEDEIROS; SERGIO; 2004). Desta forma, 

observa-se a importância da perícia contábil tanto no que se refere aos casos de Fraude, como 

nos casos de Erro, tendo em vista que o perito contábil ao analisar os documentos da 

organização, poderá determinar os efeitos destes aspectos para a mesma, bem como, formas de 

solucionar os seu efeitos. 

 

3. METODOLOGIA  

 

Esta pesquisa pode ser caracterizada quanto aos objetivos como descritiva (GIL, 2008). As 

pesquisas descritivas tem a intenção de descrever características dos participantes ou do 

fenômeno que é o centro das atenções no processo de pesquisa, podendo estabelecer relações 

entre variáveis. Pode-se dizer, portanto, que estas pesquisas trabalham na perspectiva de se 

aprofundar nos detalhes dos dados coletados, sejam eles produzidos pelos participantes ou pelo 

fenômeno que se deseja compreender. 

Por outro lado, esta pesquisa pode ser caracterizada quanto a sua abordagem como 

qualitativa. Para Neves (1996), a pesquisa qualitativa abarca diferentes técnicas interpretativas 

para descrever e decodificar componentes que fazem parte de um sistema de significados. Neste 

seguimento, Godoy (1995), complementa Neves (1996), ao apontar que a pesquisa com enfoque 

qualitativo não se preocupa em enumerar, medir ou empregar elementos estatísticos na análise 

dos dados. Ao contrário, esta abordagem possui uma perspectiva ampla de interesse, que vão 

sendo definidos ao longo do desenvolvimento da pesquisa. Desta forma, ela “[...] envolve a 



 

 

obtenção de dados descritivos sobre pessoas, lugares e processos interativos pelo contato direto 

do pesquisador com a situação estudada (GODOY, 1995, p. 58). 

Em relação a fonte de coleta para a análise dos dados, utilizou-se a revisão bibliográfica 

conforme aponta (GIL, 2008), especificamente a revisão bibliográfica integrativa como ressalta 

(SOUZA; SILVA; CARVALHO, 2010). Para estes autores, a revisão bibliográfica ocorre a 

partir de materiais já elaborados, como é o caso de livros e artigos científicos, sendo considerada 

como potencial por permitir que o investigador cubra fenômenos mais amplos, ao se comparar 

aos fenômenos que necessitam que o pesquisador deve cobrir diretamente (GIL, 2008). 

Especificamente a revisão bibliográfica do tipo integrativa é considerara como uma 

abordagem metodológica ampla no processo de revisões bibliográficas (SOUZA; SILVA; 

CARVALHO, 2010). Ela permite a cooptação de diversos estudos, como por exemplo, estudos 

experimentais e não-experimentais, para que seja possível obter uma compreensão mais ampla 

sobre o fenômeno que está sendo analisado (SOUZA; SILVA; CARVALHO, 2010). Além 

disto, também pode associar dados da literatura que dizem respeito ao campo teórico e ao campo 

empírico, “[...] além de incorporar um vasto leque de propósitos: definição de conceitos, revisão 

de teorias e evidências, e análise de problemas metodológicas de um tópico particular” 

(SOUZA; SILVA; CARVALO, 2010, p. 102).  

Desta forma, este trabalho trata-se, portanto, de uma revisão integrativa com abordagem 

qualitativa do problema, realizada a partir de estudos publicados em bases indexadas, que 

permitiu a formulação de novos conhecimentos baseados nos resultados encontrados. A revisão 

foi realizada em seis etapas: 1) Identificação do tema e definição do problema com destaque à 

atuação do profissional de Ciências Contábeis; 2) Estabelecimento de critérios de inclusão e 

exclusão de estudos; 3) Categorização das informações selecionadas; 4) Avaliação dos estudos 

incluídos na revisão integrativa; 5) Interpretação do material teórico encontrado; 6) 

Apresentação e síntese dos resultados encontrados.  

Foi realizada uma pesquisa exploratória em periódicos online da área de Ciências Contábeis 

nas bases de dados The Directory of Open Access Journals (DOAJ) e no Portal de Periódicos 

da Coordenadoria de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), no mês de 

fevereiro à março de 2021, tendo como finalidade a identificação de produção científica sobre 

a temática abordada, a fim de esclarecer conceitos e ideias sobre a atuação do perito contábil. 

Foi utilizado como palavra-chave “perícia contábil” com recorte temporal de estudos 

publicados entre 2017 a 2020, devido a viabilidade analítica, tendo como critérios de inclusão 

estudos em português disponíveis online na íntegra, nas referidas bases de dados que 

discutissem a temática envolvida.  



 

 

Inicialmente, sem a aplicação dos filtros e apenas utilizando a palavra-chave “perícia 

contábil” foram encontrados 220 artigos, sendo divididos entre as bases de dados da DOAJ (36 

artigos) e CAPES (184 artigos). Para assegurar a fidedignidade da pesquisa, a busca e seleção 

dos estudos foram realizadas de forma criteriosa. Após usar os filtros: idioma português e 

publicações do ano de 2017 a 2021, foram refinados 14 artigos da base de dados DOAJ e 58 da 

base de dados da CAPS. 

Após, mediante a leitura dos títulos e resumos dos mesmos, foram selecionados 07 artigos 

da base de dados DOAJ e 01 artigo da base de dados CAPES. Foram excluídos da base de dados 

da CAPES, 11 artigos previamente selecionados na base da DOAJ que se repetiam. Além disso, 

nas duas bases, foram excluídos periódicos que não atendiam aos objetivos do presente estudo 

após a leitura dos mesmos. 

Quanto a análise das categorias de validade, atributos de qualidade e de boas práticas para 

a análise dos estudos levou-se em conta “Quality in qualitative evaluation: a framework for 

assessing research evidence” (SPENCER et al., 2003, p. 20, apud OLIVEIRA, J. R. S.; 

MARTINS, G. A, 2014) citado com uma das Novas Perspectivas na Pesquisa Contábil no XIV 

Congresso da USP sobre Controladoria e Contabilidade (2014). Como categorias analisadas 

nesse sistema, tem-se: 

1- Contributária: avanço mais amplo do conhecimento ou entendimento sobre política, prática, 

teoria ou um campo substantivo particular;  

2-  Defensável: desenho pelo fornecimento de uma estratégia de pesquisa que pode direcionar 

as questões avaliativas postas;  

3- Rigorosa na conduta: coleta sistemática a transparente, análise e interpretação de dados 

qualitativos;  

4- Crível nas alegações: oferta de argumentos bem fundamentados e plausíveis sobre a 

significância das evidências geradas 

 

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES  

 

 A seleção dos dados desta pesquisa resultou em 08 estudos elencados para análise. O 

ano de autoria das pesquisas foram tabuladas no Gráfico 1. Em seguida, no Quadro 1 foram 

destacadas o tipo de metodologia empregada nos estudos e a análise segundo o método de 

(SPENCER et al., 2003, p. 20, apud OLIVEIRA, J. R. S.; MARTINS, G. A, 2014). 



 

 

 

 

Fonte: autores do presente estudo; 2021. 

 

Quadro 1: Metodologia empregada nos estudos. 

Artigo Metodologia Análise da Qualidade  

A1 Quantitavo e Qualitativo. Atende os 4 domínios 

propostos  

A2 Qualitativa. Atende os 4 domínios 

propostos 

A3 Quantitativa e Qualitativa.   Atende os 4 domínios 

propostos 

A4 Quantitativa e Qualitativa. Atende os 4 domínios 

propostos 

A5 Estudo descritivo com 

abordagem qualitativa. 

Atende os 4 domínios 

propostos 

A6 Estudo descritivo com 

abordagem quantitativa. 

Atende os 4 domínios 

propostos 

A7 Estudo descritivo com 

abordagem quantitativa. 

Atende os 4 domínios 

propostos 



 

 

A8 Quantitativa e Qualitativa.  Atende os 4 domínios 

propostos 

Fonte: Autores do presente estudo; 2021. 

De acordo com as publicações anuais no seguimento da Perícia Contábil percebe-se um 

aumento quantitativo de publicação durante os últimos anos, mesmo que esse número seja bem 

reduzido diante de toda importância a ela empregada para a prática contábil. Entretanto, 

analisando os estudos percebe-se que há uma produção seguindo critérios relevantes conferindo 

qualidade nas produções científicas ao atender os 4 domínios propostos pelo método de 

(SPENCER et al., 2003, p. 20, apud OLIVEIRA, J. R. S.; MARTINS, G. A, 2014), sendo, 

inclusive, apresentado  no XIV Congresso da USP sobre Controladoria e Contabilidade (2014). 

Para realizar a correlação dos autores dos estudos, os mesmos foram inseridos no 

Quadro 2, sendo destacadas as seguintes informações: número do artigo, título, autor (es), base 

de dados e periódico como demonstrado a seguir. 

 

Quadro 2: Descrição dos trabalhos publicados e incluídos na revisão integrativa, de acordo 

com o título de artigo, autores, base de dados e periódicos. 

 

Artigo nº: A1 

 

Título do artigo: A perícia contábil e as exigências do novo código do processo civil: a 

percepção dos peritos e acadêmicos e sob a ótica do discurso do sujeito coletivo. 

 

Autores: Niqueli Ortolan; Luanda Borsoi. 

 

Base de dados: DOAJ  

 

Periódico (v., n., pág., ano): Revista Unemat de Contabilidade, v. 8, n. 16, pág. 99-118; 

2019. 

 

Artigo nº: A2 

 

Título do artigo: A perícia e o perito criminal contábil: Intrumentos a serviço da justiça 

 

Autores: T. H. C. Silva 



 

 

 

Base de dados: DOAJ  

 

Periódico (v., n., pág., ano): Revista brasileira de criminalística, v. 8, n. 1, pág. 33-57, 2019. 

 

Artigo nº: A3. 

 

Título do artigo: Determinantes da qualidade do trabalho pericial contábil nas varas cíveis 

da comarca de Natal/RN. 

 

Autores: Jislene Trindade Medeiros; Cecília Maria Medeiros Dantas de Melo; Diogo 

Henrique Silva de Lima; Erivan Ferreira Borges. 

 

Bas de dados: DOAJ  

 

Periódico (v., n., pág., ano): Revista Ambiente Contábil, v. 10, n. 1, pág. 275-292, 2018. 

 

Artigo nº: A4 

 

Título do artigo: Fraudes corporativas e a formação de contadores: Uma análise dos 

currículos dos cursos de Ciências Contábeis. 

  

Autores: Natália Mendes de Lima, Rosangela Ferreira Bernardo, Gilberto José de Miranda, 

Cintia Rodrigres de Oliveira Medeiros. 

 

Base de dados: DOAJ  

 

Periódico (v., n., pág., ano): Revista Ambiente Contábil, v. 9, n. 1, pág. 97-116, 2017. 

 

Artigo nº: A5. 

 

Título do artigo: Habilidades relevantes para a perícia criminal contábil: A percepção dos 

peritos e delegados da Polícia Federal. 



 

 

 

Autores: Carlos Roberto dos Santos Filho, Flávio Alves Carlos, Fábio Moraes da Costa. 

 

Bas de dados: DOAJ  

 

Periódico (v., n., pág., ano): Revista de Educação e Pesquisa em Contabilidade, v. 11, n. 1, 

pág. 69-89, 2017. 

 

Artigo nº: A6. 

 

Título do artigo: Mapeamento de competências: necessidades de aprimoramento de 

analistas periciais em contabilidade do Ministério Público Federal. 

 

Autores: Ariel Prates, Jonatas Dutra Sallabery, Leonardo Flech, Ivam Ricardo Peleias, 

Romina Batista de Lucena Souza.  

 

Base de dados: DOAJ  

 

Periódico (v., n., pág., ano): Revista Ambiente Contábil, v. 12, n. 1, pág. 215-233, 2020. 

 

Artigo nº: A7. 

 

Título do artigo: Racionalidades substantiva e instumental nas decisões de peritos 

contadores, sob a lente da teoria da ação comunicativa. 

 

Autores: Alexandre Corrêa dos Santos; Nelson Hein. 

 

Base de dados: DOAJ  

 

Periódico (v., n., pág., ano): Revista Contemporânea de Contabilidade, v. 17, n. 2, pág. 138-

157, 2020. 

 

Artigo no: A8 



 

 

 

Título do artigo: Percepção da corrupção em ambiente acadêmico: análise empírica a partir 

de alunos do curso de ciências contábeis da Universidade Federal do Ceará (UFC). 

 

Autores: Roberto Sérgio do Nascimento; Ruth Carvalho de Santana Pinho.   

 

Base de dados: CAPES  

 

Periódico (v., n., pág., ano): Revista Ambiente Contábil, v. 12, n. 1, pág. 295 – 316, 2020.  

 

Fonte: Autores do presente estudo; 2021. 

 

Abrindo pauta para as discussões, é possível fazer três direcionamentos: as 

racionalidades instrumentais e substantivas exigidas perante à profissão e a opinião de quem já 

trabalha na área em relação a aplicação destas habilidades, como tais racionalidades estão sendo 

empregadas nos cursos de graduação atuais e quais são as bases  que as Diretrizes Curriculares 

Nacionais  (DCNs) para o Curso de Graduação em Ciências Contábeis (2004)  propõem acerca destas 

habilidades e competências.  

 Racionalidades instrumentais são aquelas que se baseiam nos recursos empregados 

idealizando um resultado e, em contrapartida, as racionalidades substantivas são as que colocam 

o ser humano e seus valores como referência, tendo a ética como um de seus princípios 

(SANTOS; HEIN, 2020). Neste mesmo estudo percebeu-se que dentre as metodologias 

empregadas entre os peritos contábeis analisados atuantes na esfera judicial, a maioria deles 

tem posicionamentos na mediana entre as duas racionalidades, trazendo uma vasta reflexão 

sobre como as relações humanas afetam a percepção e a qualidade do trabalho pericial visto 

que seu trabalho se correlaciona intimamente com seres humanos não podendo, assim, ficarem 

presas apenas ao plano técnico. Inclusive, este pensamento vai de encontro com o estudo de 

Prates et al. (2020) que, ao analisar as competências dos analistas da área pericial contábil do 

Ministério Público Federal (MPF), teve como domínios fundamentais para o exercício da 

profissão  questões como a capacidade de agir com honestidade, postura ética e profissional, 

zelo, discrição, disciplina e lealdade como habilidades comportamentais de primordial 

notabilidade apresentando, inclusive, maior importância e maior domínio em comparação às 

competências técnicas.  



 

 

Todavia, se pegarmos estudos como o de Lima et al. (2017) vemos que tais valores ainda 

são uma problemática nos cursos de graduação. Ao analisar 15 cursos e 79 disciplinas de 

Universidades Públicas da região Sudeste do Brasil, com melhores avaliações  no Exame 

Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade)  do ano de 2012, constatou a falta de 

discussão das fraudes como disciplina sólida nos cursos de Ciências Contábeis sendo estas 

fragmentadas em outras disciplinas constituintes do curso, configurando uma ação 

extremamente prejudicial para a economia mundial e para a imagem do contador sendo citado, 

inclusive, como um fator histórico não contemplado na formulação das DCN dos cursos de 

Ciências Contábeis (2004). Esse fato vai de encontro com o estudo de Nascimento e Pinho 

(2020) que ao analisar a percepção da corrupção no ambiente acadêmico, contatou-se também 

a necessidade de um aprimoramento da temática no curso como um todo já que a maioria dos 

discentes afirmaram que não eram corrupção certas situações corriqueiras vivenciadas no dia a 

dia no país sendo necessário melhora da compreensão da amplitude da corrupção como 

fenômeno que atinge também empresas e organizações sociais e afastamento da ideia de que 

profissionais contábeis são contratados para serviços de burla à burocracia e carga tributária 

assim como melhor assimilação das responsabilidades profissionais, visto que 25,81% dos 

discentes não consideravam a corresponsabilidade contábil nos crimes de fraude, o que se 

configura como um fator preocupante para a ética da profissão.  

Tais fatores vão contra as Diretrizes Curriculares Nacionas (DCN) para o Curso de 

Graduação em Ciências Contábeis (2004) que em seu artigo 3º, inciso II exprime que os cursos 

de graduação devem ensejar condições para que o futuro contador apresente pleno domínio das 

suas responsabilidades funcionais. Ainda, em seu artigo 4º, inciso VIII ao referir sobre as 

competências e habilidades que os cursos de graduação devem possibilitar para a formação, a 

ética e proficiência são atribuições e prerrogativas prescritas.  

Filho, Carlos e Costa (2017) ao verificar as habilidades necessárias para o perito contábil 

criminal sob a ótica de Peritos e Delegados da Polícia Federal fatores como pensamento crítico, 

comunicação, escrita e análise dedutiva foram as competências mais importantes a serem 

relevadas. Nesse sentido, o perito contábil deve desenvolver bem a solução de problemas, 

investigação e técnicas flexíveis que são habilidades que não fazem parte da grade dos cursos 

de graduação e pós-graduação atuais, conforme constato no estudo. Este fator vai contra o artigo 

1º, inciso V da DCN para o Curso de Graduação em Ciências Contábeis (2004) em que o projeto 

pedagógico deve propiciar a operacionalização entre teoria e prática, ferindo também o inciso 

II do artigo 4o em que a competência de visão sistêmica e interdisciplinar é um ponto abordado 

ao nível de habilidade e competências. 



 

 

  Outro panorama de extrema importância que demonstra a bifurcação de opiniões entre 

os discentes e os profissionais já atuantes é em relação a maiores exigências e rigidez quanto 

ao aperfeiçoamento da qualidade do trabalho pericial. Tais exigências se dá pelo Código do 

Processo Civil instaurado em 2015 que traz uma série de determinações para a escolha dos 

peritos. Entre essas exigências pode-se destacar a nomeação de profissionais legalmente 

habilitados e inscritos em cadastro mantido pelo tribunal ao qual o juiz está vinculado; 

avaliações e reavaliações periódicas para manutenção do cadastro; adiantamento de 50% dos 

honorários; a especialização do perito no objeto da perícia; perícia consensual, de comum 

acordo, entre ambas as partes; divulgação do método científico utilizado perante o laudo; 

solicitação pelas partes da substituição da perícia por prova técnica simplificada; destaque do 

perito como auxiliar da justiça e maior rigidez para que os Conselhos Regionais de 

Contabilidade (CRCs) viabilizem, controlem e fiscalizem o seu cumprimento (ORTOLAN; 

BORSOI, 2019). Porém, este mesmo estudo traz as diferentes visões entre os estudantes e 

peritos atuantes.  

O primeiro grupo enfatiza que tais exigências dificultam a entrada de novos 

profissionais, já que os mesmos além da prova do CRC terão que fazer a prova específica de 

perícia, fazer cursos de especialização nessa área e ter experiência na área em que deseja 

começar a atuar. Em contrapartida, os peritos atuantes veem tais mudanças como benéficas 

porque apenas profissionais especializados com experiência podem atuar na área de perícia, 

fortalecendo a profissão. 

Essa tangente é um aspecto importante visto que no estudo de Medeiros et al. (2018) a 

maioria dos juízes da amostra ressalta que a especialização, qualificação, experiência e 

constante aprimoramento técnico do perito contábil auxilia na qualidade do trabalho pericial 

desenvolvido. A maioria também relatou que com frequência nomeiam peritos que já 

realizaram trabalhos para eles anteriormente, ou seja, a nomeação requer a confiança do juiz 

sobre a qualidade do trabalho desenvolvido, além de considerarem importante os aspectos 

formais descritos pela NBC TP 01 para a construção dos laudos e da qualidade pericial. 

Por fim, Silva (2019) elucida, ainda, a importância de haver estruturas específicas com 

aperfeiçoamento e especialização dos peritos contábeis, visto que nove unidades federativas do 

país não possuem tal apoio, o que se configura como uma problemática quando se pensa em 

crime organizado, corrupção e infrações penais em paralelo com o desinteresse do poder 

público.   

 

5. CONSIDERAÇÕES E PROPOSTAS 



 

 

 

Este estudo mostrou que a falta de uma disciplina sólida para que temáticas como 

corrupção, fraudes, responsabilidades e valores humanos sejam trabalhados em paralelo com 

os valores técnicos se apresenta, ainda, como escassas nos cursos de graduação em Ciências 

Contábeis. Inclusive, um estudo cita este fator como um erro histórico na formulação das DCNs 

em que tais tópicos deveriam ser melhores trabalhados na mesma. 

Tais levantamentos constituem como uma problemática, pois percebe-se discursos 

contrários nas visões dos profissionais que já vivenciam ou estão envoltos pela perícia contábil 

na prática e dos futuros contabilistas. Essas complicações trazem como adversidades a baixa 

qualidade de formação e, consequentemente, o modo como este profissional é visto 

influenciando em todo o mercado de trabalho.  

Novos Códigos do Processo Civil com resoluções e exigências importantes vem auxiliando 

na capacitação dos profissionais e qualidade pericial. Todavia, deve-se ter a ampla visão de tais 

normatizações para este fim onde tais contribuições se compreendem como beneficias para 

peritos, discentes, justiça e comunidade.  

Dessa forma, faz-se necessário a estruturação das grades curriculares dos cursos de 

graduação em Ciências Contábeis para o aperfeiçoamento da Perícia Contábil, em que os 

discentes além de compreenderem os aspectos básicos e jurídicos da área também desenvolvam 

habilidades comportamentais indispensáveis para o exercício da prática pericial bem como o 

entendimento de suas exigências contribuindo, inclusive, para o crescimento da profissão, 

maiores estudos científicos na área e combate à corrupção, produzindo efeitos sociais, 

organizacionais, políticos e econômicos. 
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